
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E 
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal  da Câmara Municipal  de São Gabriel, 
usando  de  suas  atribuições  legais,  encaminha  a  Câmara  para  apreciação  do  Projeto  de 
Resolução nº 05/2025, que  dispõe sobre a instituição  da Comenda do Mérito Jurídico “Dr. 
Jair Ferreira da Fonseca” da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha e revoga a Resolução 
nº 289, de 15 de janeiro de 2025”.

O presente  Projeto  de  Resolução  tem como  escopo instituir  a  Comenda  do 
Mérito Jurídico “Dr. Jair Ferreira da Fonseca”, como forma de homenagear personalidades e 
instituições  que  se  destacam  no  meio  jurídico  e  contribuem  significativamente  para  a 
promoção da justiça, da cidadania e do fortalecimento do Estado de Direito no município de 
São Gabriel da Palha.

A proposição substitui e desburocratiza normativas anteriores que tratavam da 
mesma  matéria,  cujos  trâmites  se  revelavam  excessivamente  rígidos,  dificultando  a 
operacionalização das homenagens dentro do calendário legislativo anual.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – COMPETÊNCIA E INICIATIVA

Nos termos do art. 51, inciso II da Constituição Federal, bem como do art. 30, I  
da Constituição Federal, art. 16, III, da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, é de competência do Poder Legislativo municipal a regulamentação de sua 
organização interna e a criação de homenagens honoríficas através de Resolução.

 A iniciativa da Mesa Diretora, ao propor a presente Resolução, está plenamente 
respaldada pela competência privativa para propor matérias de natureza administrativa da 
Casa, o que reforça a legitimidade formal do projeto.

II.II – ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

A proposição está em plena conformidade com os princípios constitucionais da 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  previstos  no  art.  37  da 
Constituição Federal.

Destaca-se que a Resolução:

- Apresenta critérios objetivos de concessão da comenda;
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- Garante transparência e previsibilidade no processo de indicação e escolha dos 
homenageados;

- Moderniza o rito legislativo interno, ao eliminar procedimentos burocráticos e 
redundantes, compatibilizando-se com o princípio da eficiência administrativa.

Trata-se, portanto, de um ato normativo coerente com a boa técnica legislativa, 
conforme as diretrizes da Lei Complementar nº 95/1998, que orienta a elaboração, a redação e 
a consolidação das leis.

II.III – ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 A presente Resolução não implica aumento de despesa pública e tampouco gera 
impacto relevante no orçamento municipal, conforme dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LC nº 101/2000.

 Os custos relacionados à confecção e entrega da comenda estão inseridos nas 
despesas ordinárias da Câmara Municipal,  já  previstas  na rubrica de ações institucionais  e 
solenidades oficiais, não havendo necessidade de suplementação orçamentária.

 II.IV – IMPACTO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E SOCIAL

 A proposta possui impacto administrativo positivo, pois:

 - Simplifica e racionaliza os procedimentos de tramitação;

 - Torna o processo de concessão da comenda mais acessível e eficiente; e

 -  Evita  atrasos  no  calendário  de  votações,  frequentemente  causados  pelo 
modelo anterior, excessivamente formalista.

Do ponto de vista técnico e institucional:

- Fortalece o papel simbólico do Legislativo Municipal como agente promotor da 
valorização do Direito e da Justiça;

-  Homenageia  figuras  jurídicas  que  colaboram  com  a  paz  social,  o  acesso  à 
justiça e a integridade das instituições;

- Estimula o reconhecimento de boas práticas jurídicas e acadêmicas em âmbito 
local.
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Do ponto de vista social:

- Aproxima a Câmara da comunidade jurídica e acadêmica;

-  Contribui  para  a  cultura  do  mérito  e  da  valorização  de  profissionais  e 
instituições que atuam com ética e responsabilidade no campo jurídico; e

- Promove o resgate de figuras históricas locais, como o homenageado Dr. Jair 
Ferreira da Fonseca, que representa um legado de compromisso com a Justiça.

III – CONCLUSÃO

A instituição da Comenda do Mérito Jurídico por meio da presente Resolução se 
revela adequada, legal, legítima e eficiente. Corrige entraves burocráticos da norma anterior, 
permitindo uma tramitação mais ágil, sem prejuízo da solenidade e do mérito da honraria.

A  proposição  respeita  os  parâmetros  legais,  orçamentários  e  regimentais, 
contribuindo para a valorização da história jurídica do município,  sem gerar impacto fiscal 
adverso, e alinhada às melhores práticas de gestão legislativa contemporânea.

Pelas  razões  acima  expostas,  as  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Finanças  e  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  São  Gabriel  da  Palha  manifestam-se 
FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Resolução nº 05/2025, por sua legalidade, 
constitucionalidade, viabilidade orçamentária e elevada relevância simbólica, administrativa e 
social.

Sala das Comissões Permanentes, 24 de abril de 2025. 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente Vereador Relator

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Constituição e Justiça

                          ROBSON CRUZ               FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente           Secretário 

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Finanças e Orçamento
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